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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0005/2024

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

 
Dispensa, excepcionalmente, a realização de sessão solene para entrega de Título de
“Cidadão Joaquinense” concedido pelo Decreto Legislativo nº. 06/2021.
 
Autoriza no âmbito da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra a dispensa de
realização de sessão solene para entrega de Título de “Cidadão Joaquinense” concedido.
 
 
Art. 1º. Fica autorizada, no âmbito da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, a dispensa
da realização de sessão solene para entrega do Título de Cidadão Joaquinense, concedido ao
Senhor Marco Antônio Pereira, através do Decreto Legislativo nº 06/2021, para que o referido
seja entregue diretamente pelo outorgante.

Parágrafo único. A entrega será feita pessoalmente pelo outorgante, em data, horário e local, por
ele entendido como oportuno.

Art. 2º. Fica autorizada ainda, a retirada do título elencado e descrito no artigo anterior, pelo
  outorgante Sr. José Reginaldo Pereira, ficando à seu encargo e responsabilidade, as medidas e
providências necessárias para entrega.
Parágrafo único. O outorgante deverá formalizar o ato, através de requerimento endereçado à
presidência da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, constando expressamente o pedido.

Art. 3º. Eventuais despesas decorrentes da execução do disposto, correrão por conta do
outorgante, vedado qualquer ônus à esta Casa de Leis.

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 

São Joaquim da Barra/SP, 13 de março de 2023.
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 8/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu promulgo o seguinte Decreto-

Legislativo:

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO JOAQUINENSE AO SR. BENEDITO DONIZETI DE
CASTRO.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Joaquinense a BENEDITO DONIZETI DE CASTRO.

Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.

Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 

São Joaquim da Barra/SP, 13 de março de 2024.
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